
Embu das Artes, 26 de agosto de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1066/2022 
Proposição: Moção n° 32/2022 
 
Autoria: Gilson Oliveira
 
Ementa: Moção de repúdio ao entendimento da Sexta Turma do STJ, que veda atuação da
guarda municipal como força policial e limita hipóteses de busca pessoal.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Votação do Processo  
 
Ação realizada: Aprovado(a)  
 
Descrição:
 
Aprovado na 26ª Sessão Ordinária, realizada em 24/08/2022
 
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
 
  
 

Marcos Santos Da Conceição 
Oficial Legislativo 
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